
1Prcfcdurn th ~Sâo JoJé doJ Campod 

6Jtado de Óllo ~'Paulo 

LIVRO N.2. 

DECRETO N9 4538/83 

FLS. N~ 

de 23 de novembro d8 1983 

Dispõe sobre oficialização e de

nominação de vias públicas . 

O Prefeito Munici pal d e São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos incisos XVIII e XIX , 

do artigo 39, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 

1969, tendo em vista o que consta do Processo Interno nQ 041735/83 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam oficializadas e denomina -

das as seguintes vias públ icas , situadas no Loteamento Parque Novo Hori

zonte, nesta cidade: 

- FUA DOS FEP~EIROS - A Rua 1 em t oda a sua extensão compree~ 

dida entre a Estrada r1unicipal "BS e o 

Balão de re t orno j unto ao lote 01 da 

Quadra 01. 

- RUA IX.S A..~<WX>RES - A Rua 2 em toda a sua extensão compree~ 

d i da entre a Estrada 11.unicipal "BS" e o 

Balão de Retorno junto ao lote 24 da 

Quadr a 5 . 

- RUA IX.S ~nnEIOCS - A Rua 3 em toda a sua extensão compree~ 

dida entre a Estrada Municipal "BS" e 

o Balão ce Retorno junto ao lote 26 da 

Quadr a 9. 

- RUA DOS PEDREIROS - A Rua 4 em parte de sua extensão , nos 

tre chos compreendidos r espectivamePte ' 

entre a Estrada Municipal "BS" e a Rua 

13 e entre a Rua 31 e o Balão de Retor

no junto ao lote 30 da Quadra 13. 

- RUA IX6 .Elx::ANAJX)RES - Jl. Rua 5 er"l toda a sua extensão compreeg 

d ida e ntre a Rua 31 e o Balão de Retor

no junto ao lote_] 4 da Quadra 17. 

- RUA DOS FUNILEI ROS- A Rua 6 em toda a sua extensão compree~ 

dida e:1tre a Estrada llunicipal "BS" e 

a Rua 32. 

- RUA IX.S ~CIS~ - A Rua 7 em parte da sua extensão , nos 

trechos compreendidos respectivamente ~n 

tre a Estrada Municipal "BS" e a Rua 13 

e entre a Rua 31 e o Balão de Retorno ' 

junto ao Lote 39 da Quadrél. 1 9 . 

- RUA DOS PINTORES - A Rua 8 em toda a sua extensão compreeg 

dida entre a Estrada .Municipal "BS" e 

a sua confluencia com a Rua 15 e a Rua 

15 e m toda a sua extensão c ompreendida ' 

maria.negrao
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LIVRO N~ FLS N!. 

cont. do decreto n9 4538/83 - fls. 02 

. I . .. 

RUA DOS SER~LBEIROS 

RUA DOS VIDRACEIROS 

RUA DOS OLEIROS 

RUA DOS FARMACEUTICOS 

RUA DOS LAVRADORES · 

RUA DOS l'lECANICOS 

RUA DOS SAPATEIROS 

RUA DOS TOPÓGRAFOS 

RUA DOS ALFAIATES 

RUA DOS CERAr1ISTAS 

RUA DOS JARDINEIROS 

RUA DOS AGRÕNOl10S 

RUA DOS DESENHISTAS 

RUA DOS PADEIROS 

entre a sua confluencia com a Rua 8 e 

a Rua 18. 

- A Rua 9 em toda a sua extensão compree~ 

dida entre a Rua 14 e a Rua 19. 

- A Rua 10 em toda a s ua extensão compreen 

dida entre a Estrada Municipal "BS" e 

a Rua 19. 

- A Rua 11 em toda a sua extensão compr~ 

dida entre a Rua 20 e a Rua 21 . 

- A Rua 12 em toda a sua extensão compre~ 

dida entre a Rua 10 e a divisa do Lotea 

mento junto ao Lote 14 da Quadra 01 . 

- A Rua 13 em parte da sua extensão nos 

trechos compreendidos respectivamente~ 

tre a Rua 10 e a Rua 7 e entre a Rua 

4 e a divisa do Loteamento junto ao Lo

te 25 d a quadra 02 . 

- A Rua 14 em toda a sua extensão compre~ 

dida entre a Estrada Municipal "BS" e a 

divisa do Loteamento junto ao Lote 25 

da Quadra 03. 

- A Rua 16 em toda a sua e xtensão compre~n 

dida entre a Rua 19 e a divisa do Lo 

teamento junto ao Lote 1 da Quadra 37 . 

- A Rua 18 em toda a sua extensão canpr~ 

dida entre a Estrada Municipal " BS" e 

a Rua 15 . 

- A Rua 19 em toda a sua extensão compr~ 

dida entre a Estrada l'-iunicipal "BS" e 

a Rua 8 . 

- A Rua 20 em toda a sua extensão conpreen 

dida entre a Estrada ~1unicipal "BS" e 

a Rua 10. 

- A Rua 21 em toda a sua extensão compr~ 

dida entre a Estrada Municipal " BS" e 

a Rua 10 . 

- A Rua 22 e m toda a sua extensão compr~ 

dida entre a Rua 23 e a Rua 24. 

- A Rua 23 em toda a sua extensão comp~ 

dida entre a Rua 22 e a Estrada Munici

pal "BS" . 

- A Rua 24 em toda a sua extensão compr~ 

dida entre a Rua 22 e a Estrada Munici-

pal " BS". 
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LIVRO N.!: FLS. N~ 

cont. do decreto n9 4538/83 - fls . 03 

. I . . . 

RUA DAS DATILÓGRAFAS 

RUA DAS COSTUREIRAS 

RUA DAS BALCONISTAS 

RUA DAS ARTESÃS 

RUA DAS FLORISTAS 

RUA DOS CARTEIROS 

- A Rua 26 em toda a sua extensão compree~ 

dida entre a Estrada Municipal " PS" e o 

Balão de Retorno junto ao Lote 17 da Q':!_a 

dra 42 . 

- A Rua 27 em toda a sua extensão compreen 

dida entre a Estrada Municipal "PS" e a 

divisa do Loteamento junto ao Lote 19 

da Quadra 43. 

- A Rua 28 em toda a sua extensão compree~ 

dida entre a Estrada Municipal "PS" e o 

Balão de Retorno junto ao Lote 10 da Qu~ 

dra 45. 

- A Rua 29 em toda a sua extensão compree~ 

dida entre a Estrada Nunicipal "BS" e 

a Rua 28. 

A Rua 30 em t oda a sua extensão co~ 

dida entre a Rua 28 e a Rua 27 . 

- A Rua 32 em toda a sua extensão compreeE 

dida entre a Rua 7 e a Rua 4. 

ESTRADA MUNICIPAL DO BOM RETIRO - A Estrada Municipal "BS" em toda 

a sua extensão compreendida en -

tre duas das divisas do lotearnen-

to respectivamente junto ao 

22 da Quad ra 04 e junto ao 

20 da Quadra 37. 

lote 

lote 

ESTRADA !UJICIPAL DE SAN'ID M'ID:t,i'IO 00 AL'ID - A Estrada !lunicipal "PS" em 

toda a sua exte nsão compree~ 

dida entre a civisa do lo 

tearnento, junto a área X8 

e a Estrada Municipal "BS". 

Artigo 29 - Este decreto entrará e m vigor na 

data de s ua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura !-1unicipal de são José dos Campos I 

23 de novembro de 1983. 

Robson Marinho 

Prefeito Nunicipal 

José Rubens Barbosa 

Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 
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LIVRO N.2. rLS. N~ 

cont . do decreto n9 4538/83 - fls . 04 

. I . ... 

Registrado e oublicado no Setor de Formaliza 
~ -

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

três dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 

Diretor ·á o Departamento Jurídico 

SI/SFA/igs. 




